
--í

0q tú,|
§'át

lir.

OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 275t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
f PAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Construtora Rio Piorini Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNcrA: Av. Torquato Tapajós, s/n", Lote 02, Colônia
Santo Antônio, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.820.í5110001-84 INSCRTÇÃoEsTADUAL:

Fonr: (92) 98135-0438 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1 01 2. 3203 PRocEsso Ns: 2281 12022-06

Arlvlon»i: Coleta e Transporte Rodoviário de Esgoto Sanitário

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte de lama ou lodo proveniente de
desobstrução de galerias, tubulações e bueiros.

Porr,xcr,lr-PolurDoúDEcRÂDlnon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALtDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.

Atencão:
Esta liccnça é compostr dc 16 r€striçÕes e/ou condições constsnles no verso, cujo trão
cumprimento/stendimcoto sujeitrrá â sur lnvalid8çío e/ou rs p€nslidades previstss cm trormas.
Esta licença nío comprova nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domlnio do
imóvel.
Esta licençâ dcve permanecer trr localizrçIo de rtiüd8de e erpostr dc forma yisÍvel (frente e verso).

Manaus-AM, ,l 4 S T NA

Rosa Ma Oliveira Geisller

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque '10 d€ NovembÍo
Fone: (92) 2123-6721 I 2'123-673'l I 2'123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am,govbr
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RESTRTÇôES E/ou coNDrÇors nn vALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N" 2ist2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aft.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

n". 228112022-06
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projelo após a emissão da Licença implicará na

suâ âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividâde e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Açâo e

Emergência - PAE e encaminhar imediatâmente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

naÍurez4 devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado
9. A retirada dos residuos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada acompanhada do

manifesto para transporte rodoviário de resíduos perigosos

10. O transporte deve atender o estabelecido no DecÍeto Federal no 96.044188 e demais normas

pertinentes, Resolução MT/ANTT n'420/2004 e demais normas pertinentes.

11. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.

12. Apresentar mensalmente os relatórios de movimentação, operações e manutenções dâ frota da

empresa. bem como, os comprovantes de depósito dos resíduos coletados nos locais de

tratamento, conforme Resolução CEMAAM n' 02'l 12017.

I 3. Cumprir na íntegra a Resolução CEMAAM n' 02712017 .

14. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF,

sob controle e fiscalização do IBAMA.
15. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licenç4 os seguintes

documentos. atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veiculos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.

b) Registro dos resíduos transportados, devendo conter: data, quantidâde e o destino final
acompanhado do certificado, em ordem cronológica.

c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
e) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
0 Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART (conforme Termo de Referência TPAAM)

16. Esta licença autoriza a coleta e o transporte rodoviiá.rio de resíduos Classe II, exclusivo pelos

veículos de placas: NOQ-8794' NOS9634, NOY-4403, NOY-4423' NOY-5023' OA8-8859
e OAB-8879.


